
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

GOVERNADORIA

RE!IFIÇA£ÃO:

No Decreto n° 14998, de 30 de março de 2010, publicado no Diário Oficial do Estado n° 1460, de
31 de março de 2010, que "Promove Oficial da Polícia Militar do Estado de Rondônia",

ONDE SE LÊ:

"Art. Io Fica promovido na Policia Militar do Estado de Rondônia, ao Posto de Coronel PM do
QOPM, pelo critério de merecimento, a contar de 21 de abril de 2008, o TEN CEL PM RE 03634-6
PAULO CÉSAR DE FIQUEIREDO "

LEIA-SE:

"Art. Io Fica promovido na Polícia Militar do Estado de Rondônia, ao Posto de Coronel PM do
QOPM, pelo critério de merecimento, a contar de 21 de abril de 2008, o TEN CEL PM RE 03634-6
PAULO CÉSAR DE FIGUEIREDO."
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